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comprovadamente o exijam o tipo e o grau de deficiência 
do educando.

O Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, na sua re-
dação atual, define os apoios especializados a prestar na 
educação pré -escolar, nos ensinos básico e secundário 
dos setores público, particular e cooperativo. De acordo 
com os princípios orientadores previstos no mencionado 
decreto -lei, as respostas educativas a prestar na educação 
especial obedecem aos princípios da justiça e da solidarie-
dade social, da não discriminação, da inclusão social e da 
igualdade de oportunidades no acesso e sucesso educativos, 
valorizando -se a prossecução destas respostas em ambiente 
educativo regular.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 4.º -A do 
referido decreto -lei, as instituições de educação especial 
têm por missão a escolarização de crianças e jovens com 
necessidades educativas especiais que requeiram interven-
ções especializadas e diferenciadas que se traduzam em 
adequações significativas do seu processo de educação ou 
de ensino e aprendizagem, comprovadamente não passíveis 
de concretizar, com a correta integração, noutro estabeleci-
mento de educação ou de ensino ou para as quais se revele 
comprovadamente insuficiente esta integração.

As cooperativas e associações de educação especial e as 
instituições particulares de solidariedade social, abrangidas 
pela Portaria n.º 98/2011, de 9 de março, que assegurem 
a escolarização dos alunos com necessidades educativas 
especiais e que preencham os requisitos de funcionamento 
previstos nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 1102/97, de 
3 de novembro, na sua redação atual, usufruem de um 
apoio financeiro, formalizado mediante a celebração de 
um contrato de cooperação entre o Ministério da Edu-
cação e as respetivas entidades titulares da autorização 
de funcionamento, nos termos dos artigos 9.º a 11.º da 
Portaria n.º 1102/97, de 3 de novembro, e das Portarias 
n.º 383/2009, de 8 de abril, e n.º 1324/2009, de 21 de ou-
tubro, compreendendo encargos com os vencimentos de 
pessoal, as despesas de funcionamento, a mensalidade, o 
subsídio para material didático e escolar, e subsídios de 
alimentação e de transporte dos alunos.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio 
financeiro pelo Estado a cooperativas e associações de 
educação especial e a instituições particulares de solida-
riedade social para o ano letivo de 2017/2018.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantida em vi-
gor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos apoios 
decorrentes da celebração de contratos de cooperação 
para o ano letivo de 2017/2018, até ao montante global 
de € 4 950 000,00.

2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto 
no número anterior não podem exceder, em cada ano eco-
nómico, os seguintes montantes:

a) 2017 — € 1 623 000,00;
b) 2018 — € 3 327 000,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no Orçamento da Direção -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do 
n.º 2 para o ano económico de 2018 pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano económico de 2017.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no Mi-
nistro da Educação, a competência para a prática de todos 
os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de agosto 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 118/2017
A reorientação das escolas de educação especial da rede 

solidária para Centros de Recursos de Apoio à Inclusão 
(CRI) insere -se num movimento internacional que tem 
como finalidade rentabilizar os conhecimentos, experiên-
cias e recursos especializados existentes nestas instituições 
de educação especial, colocando -os ao serviço das Uni-
dades Orgânicas como suporte às respostas de educação 
especial.

A criação dos CRI constitui um instrumento funda-
mental para a concretização do artigo 24.º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e a sua ação 
é enquadrada pelo artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 3/2008, 
de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 21/2008, de 12 de 
maio, sendo sustentada num Plano de Ação elaborado, 
conjuntamente, pelas Unidades Orgânicas e CRI.

O Plano de Ação define e fundamenta os apoios es-
pecializados a prestar pelos CRI, aos alunos com ne-
cessidades educativas especiais de caráter permanente, 
considerando -se apoio especializado, nos termos do dis-
posto no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de 
janeiro, alterado pela Lei n.º 21/2008, de 12 de maio, o 
apoio terapêutico prestado no âmbito da psicologia e das 
terapias da fala, ocupacional, fisioterapia e educação es-
pecial e reabilitação.

O financiamento dos Planos de Ação pelo Ministério da 
Educação formaliza -se através da celebração de contratos 
de cooperação com as respetivas instituições, ao abrigo do 
previsto na Portaria n.º 1102/97, de 3 de novembro, e no 
Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, alterado pela Lei 
n.º 21/2008, de 12 de maio.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio 
financeiro pelo Estado a Centros de Recursos de Apoio à 
Inclusão para o ano letivo de 2017/2018.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantida em vi-
gor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos 
apoios financeiros aos Centros de Recursos de Apoio à 
Inclusão, decorrentes da celebração de contratos de coo-
peração para o ano letivo de 2017/2018, até ao montante 
global de € 10 490 000,00.

2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto 
no número anterior não podem exceder, em cada ano eco-
nómico, os seguintes montantes:

a) 2017 — € 3 496 260,00;
b) 2018 — € 6 993 740,00.
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3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no Orçamento da Direção -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do 
n.º 2 para o ano económico de 2018 pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano económico de 2017.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no Mi-
nistro da Educação, a competência para a prática de todos 
os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de agosto 
de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 28/2017/M

Cria a figura de médico -veterinário de município 
da Região Autónoma da Madeira

Numa iniciativa da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira foi aprovado o Decreto Legislativo 
Regional n.º 13/2016/M, de 10 de março, que estabelece 
a proibição do abate de animais de companhia e errantes 
e um programa de esterilização na Região Autónoma da 
Madeira.

Com este decreto legislativo regional, a Região Autó-
noma da Madeira colocou -se na vanguarda nacional da 
defesa e bem -estar dos animais de companhia e errantes, no 
essencial, visando proibir o abate destes animais e adotar 
a esterilização como medida de controlo das populações 
dos que são errantes. No preâmbulo daquele diploma é 
reconhecida a complexidade e a organização necessária 
na implementação do que estabelece, num papel e res-
ponsabilidades, os quais, sem deixar de conferir relevo à 
intervenção da sociedade civil, principalmente competem 
à autoridade veterinária regional sobre a tutela do Governo 
Regional e, sobretudo, às câmaras municipais da Região 
Autónoma da Madeira.

Entre muitas outras ações, tal obrigará a que existam 
mais Centros de Recolha Oficial (CRO), vulgarmente 
designados por canis e/ou gatis municipais, ou qualquer 
outro tipo de estabelecimento equiparado, da responsabi-
lidade direta ou indireta de qualquer um dos Municípios 
da Região Autónoma da Madeira.

Também competirá às câmaras municipais: a recolha 
e captura de animais de companhia e errantes sempre 
que seja indispensável, muito em especial por razões de 
saúde pública, de segurança e tranquilidade de pessoas 
e de outros animais e, ainda de segurança de bens; criar, 
definir e executar os programas de esterilização, também 
sempre que necessário e sob a responsabilidade veteriná-
ria; incentivar, promover e disponibilizar o controlo da 
reprodução de animais de companhia detidos por pessoas 
particulares ou instituições, como ainda realizar campanhas 
de sensibilização junto do público em geral, promovendo 

a posse responsável de animais de companhia e evitando 
o abandono dos mesmos.

Todo este conjunto acrescido de atribuições e respon-
sabilidades compele necessariamente a que as câmaras 
municipais tenham de dispor em permanência dos serviços 
exclusivos de médicos veterinários privados.

Porém, haverá que atender que, quer a distribuição do 
efetivo pecuário pelos 11 concelhos da Região Autónoma 
da Madeira, quer a problemática das populações de animais 
de companhia errantes nos mesmos, assumem caracterís-
ticas e dimensões diferentes, pelo que haverá que admitir 
que os respetivos municípios adotem condições comuns e 
partilhadas para atender aos futuros desafios e obrigações 
a que estarão comprometidos.

Tal parceria intermunicipal vai permitir que, face às 
necessidades inventariadas, sejam criados e distribuídos 
pelo território da Região Autónoma da Madeira os CRO 
suficientes, bem como contratados em número adequado 
os médicos -veterinários privados necessários.

Por outro lado, não poderá aplicar -se ipsis verbis, ou 
seja, sem uma devida adequação à realidade da Região 
Autónoma da Madeira, o Decreto -Lei n.º 116/98, de 5 de 
maio, o qual estabelece os princípios gerais da carreira de 
médico -veterinário municipal. Este diploma, para o qual 
não foram ouvidas as Regiões Autónomas, como também 
não inclui no seu articulado qualquer referência a que o que 
fixa seja adaptado à realidade das mesmas, foi o modelo 
operacional que o Estado tomou por conveniente para 
fazer estender a todo o território do continente português 
as suas competências nas áreas da saúde e do bem -estar 
animal, da saúde pública veterinária e da higiene e segu-
rança alimentar.

Dada a extensão territorial do espaço geográfico em 
causa, a sua repartição administrativa (278 municípios), 
como igualmente a dimensão e características do setor 
pecuário e do número de animais de companhia existen-
tes, as competências de autoridade veterinária a terem 
que ser exercidas exclusivamente pelo Estado, acarretaria 
certamente a que este tivesse de dispor, além de dissemi-
nado, um quadro de médicos -veterinários de dimensão 
considerável.

Naquele modelo, os médicos -veterinários municipais 
dependem hierárquica e disciplinarmente do presidente 
da Câmara Municipal da respetiva área de intervenção, 
e funcionalmente do Ministério com a tutela da agricul-
tura, sendo os encargos com aqueles quadros suporta-
dos pelos respetivos municípios (60 %) e pelo Estado 
(40 %), competindo ainda aos primeiros o pagamento 
do subsídio de refeição e o apoio técnico -profissional e 
administrativo.

Foi observado o procedimento de consulta estabelecido 
no artigo 470.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual.

Foi auscultada a Associação de Municípios da Região 
Autónoma da Madeira.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e 
na alínea c), do n.º 1 do artigo 37.º e nas alíneas d), g), e 
bb) do artigo 40.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, na redação e numeração da Lei n.º 130/99, 


